
7.431, de 17/12/1985, decide: INDEFERIR, conforme o(s) motivo(s) descrito(s) no
despacho do relator constante dos autos, A REMISSÃO do Imposto sobre a Propriedade
de Veículos Automotores – IPVA para o veículo objeto de sinistro relacionado na seguinte
ordem: PROCESSO/WEB, INTERESSADO, CPF: 20211019-204503, Elisangela Bezerra
De Santana, ***.978.871-**; P20211122-2872, P20211122-2872, Maria Solidade Pereira
Da Silva, ***.914041-**. O (s) interessado (s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias,
contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, conforme disposto no art. 98 do Decreto nº
33.269/2011.

FLAVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVÃO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 26, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022
Isenção de IPVA – Deficiente Físico, Visual, Mental ou Autista.
O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II, DA GERÊNCIA DE
CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS, DA
COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no
Decreto nº 38.527, de 03 de outubro de 2017, e O.S. SUREC nº 01, de 10 de janeiro de
2018, O.S. COTRI nº 01, de 11 de janeiro de 2018, e O.S. GEESP nº 02, de 24 de agosto
de 2018, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a concessão de
benefícios fiscais, bem como com fundamento na Lei nº 7.431, de 17/12/1985, e na Lei nº
6.466, de 27 de dezembro de 2019, art. 2.º, inciso V, e art. 16, que preveem e prorrogam,
até 31/12/2023, o reconhecimento de isenção, para os casos que especificam, decide
INDEFERIR, conforme o(s) motivo(s) descrito(s) no despacho do relator constante dos
autos, o(s) pedido(s) de isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
– IPVA para o(s) o(s) veículo(s) relacionado(s) na seguinte ordem: PROCESSO/WEB,
INTERESSADO, CPF: 20220103-349, Antonio Mendes Vieira, ***.484.261-**;
20220103-374, Rodrigo Augusto Carlos Bispo, ***.161.861-**; 20211207-229675,
Eduardo Victor Gabriel Da Mota, ***.599.551-**; 20220101-46, Jose Lazaro De Padua,
***.431.796-**; P20220103-1, Carlos Antonio Duarte Pereira, ***.924.331-**;
20220103-201, Claudileia Alves Rodrigues, ***.036.271-**; 20220103-265, Vilton Da
Rocha Borba, ***.746.624-**; 20220103-279, Flavio Alves Reis, ***.354.391-**;
20211217-234796, Fabiana Regina Pirondi Dos Santos, ***.644.018-**; 20210913-
185171, Darcy Lindoso Saboia, ***.884.493-**; 20220206-31368, Risolene Minervina
De Sousa, ***.016.301-**. O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias,
contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº
33.269/2011.

FLÁVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVÃO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 27, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022
IPVA – Veículo Novo
O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II, DA GERÊNCIA DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS, DA COORDENAÇÃO DE
TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DA FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 38.527,
de 03 de outubro de 2017, e nos termos da O.S. SUREC nº 01, de 10 de janeiro de 2018, O.S.
COTRI nº 01, de 11 de janeiro de 2018, e O.S. GEESP nº 02, de 24 de agosto de 2018, as
quais subdelegam a competência prevista em lei para a concessão de benefícios fiscais, e com
fundamento na Lei n.º 6.466, de 27 de dezembro de 2019, art. 2.º, inciso X e §§ 6.º, art. 10 e
16, os quais preveem e prorrogam, até 31/12/2023, o reconhecimento de isenção, para os
casos que especificam, decide INDEFERIR, conforme o(s) motivo(s) descrito(s) no despacho
do relator constante dos autos, o pedido de isenção do Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores – IPVA, para o veículo relacionado na seguinte ordem:
PROCESSO/WEB, INTERESSADO, CNPJ: 20211209-230933, Confeitaria American
Cookies LTDA, 28322844000178; 20211206-228746, Home Hospital Ortopédico e
Medicina Especializada, 37108388000159. O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30
(trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, conforme disposto no art. 98 do
Decreto nº 33.269/2011.

FLÁVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVÃO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 28, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022
Isenção de ITCD – Lei nº 1.343/1996 e/ou 3.804/2006
O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS DE TRIBUTOS INDIRETOS, DA
GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS,
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no
Decreto nº 38.527, de 03 de outubro de 2017, e nos termos da O.S. SUREC nº 01, de 10
de janeiro de 2018, O.S. COTRI nº 01, de 11 de janeiro de 2018, e O.S. GEESP nº 02, de
24 de agosto de 2018, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a concessão
de benefícios fiscais, e ainda com fundamento na Lei nº 6.466, de 27 de dezembro de
2019, inciso V, art. 6.º, art. 12 e art. 16, os quais preveem e prorrogam, até 31/12/2023, o
reconhecimento de isenção, para os casos que especificam, decide INDEFERIR o pedido
de isenção do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou
Direitos – ITCD relacionado na seguinte ordem:

PROCESSO/WEB, INTERESSADO, DE CUJUS, DATA DO ÓBITO, ENDEREÇO,
INSCRIÇÃO, PERCENTUAL DO PATRIMÔNIO TRANSMITIDO, HERDEIROS,
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 20211125-223645, Eusa Maria Pereira De Souza,
Eliezer Basilio De Souza, 07/11/2004, CNB 9 LT 14 AP 907, 45144494 e CNB 9 LT 14
GR 7, 45143307, crédito PC/DF, apólice seguro, créditos precatórios, 50%, Pedro Renato
Braga De Souza, Paulo Roberto Braga De Souza, Maralize Pereira De Souza e Maraíza
Pereira De Souza, o “de cujus” não utilizava o imóvel, objeto da transmissão, como sua
residência e o valor do patrimônio total transmitido pelo de cujus aos herdeiros ultrapassa
o valor máximo permitido em Lei para a concessão da Isenção; 20211125-223799, Weldy
Aparecidada Maia Gomes, Amadeus Rodrigues Da Silva, 17/02/2016, QNM 36, conjunto
A2, casa 55 Taguatinga/DF, NI, 100%, Kamila Karoline Rodrigues Maia, Pedro Paulo
Rodrigues Maia, Carolina Ataides Rodrigues Da Silva, Paulo Alexandre Ataides
Rodrigues Silva, Clodoaldo Ataides Rodrigues Silva e Weldy Aparecida Maia Gomes, o
valor do patrimônio total transmitido pelo de cujus aos herdeiros ultrapassa o valor
máximo permitido em Lei para a concessão da Isenção; 20211124-222660, Luis Thiago
Barbosa Moraes, Aparecido Correia De Moraes, 03/11/2018, SH Mangueiral AV
Mangueiral QC 4 BL I2 RU I AP I2-13, 51714833, 50%, Luis Thiago Barbosa Moraes e
Daniel Fernando Barbosa Moraes, o valor do patrimônio total transmitido pelo de cujus
aos herdeiros ultrapassa o valor máximo permitido em Lei para a concessão da Isenção;
20211124-222916, Veni Ferreira Da Rocha, Jose Neres Da Rocha, 06/07/2020, St Res
Leste QD 6 CJ F LT 37, 50814451 e 5077042X (Res Leste QD 21 CJ H LT 1), 51235862
(Cond. Arapoanga QD 8 CJ F LT 11A), Veículo placa JHH3287, 100%, Maria Nildete
Ferreira Da Rocha Silva; Maria Valdete Ferreira Da Rocha; Jose Paulo Ferreira Da Rocha;
Claudio Ferreira Da Rocha; e Maria Claudete Ferreira Da Rocha, o valor total dos bens
inventariados, em sua meação, ultrapassa o valor máximo permitido em lei para a
concessão da isenção; 20211123-222471, Jorgeana Ribeiro Holtz, Maria do Rosário
Ribeiro do Nascimento, 27/11/2019, Saldo Em Conta Judicial e O imóvel situado na QR
211 CJ 05 LT 19 – Samambaia, Inscrição: 4868117-2 de propriedade da inventariada, foi
considerado para apuração do limite legal do benefício, 100%, Bárbara Camila Ribeiro do
Nascimento Siqueira, Jorgeana Ribeiro Holtz, Bruno Ribeiro do Nascimento, o valor do
patrimônio total transmitido pelo de cujus aos herdeiros ultrapassa o valor máximo
permitido em Lei para a concessão da Isenção. O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30
(trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo,
ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, conforme o disposto no art. 98
do Decreto nº 33.269/2011.

FLÁVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVÃO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 29, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022
Isenção de ITCD – Lei nº 1.343/1996 e/ou 3.804/2006
O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS DE TRIBUTOS INDIRETOS, DA
GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS,
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no
Decreto nº 38.527, de 03 de outubro de 2017, e nos termos da O.S. SUREC nº 01, de 10
de janeiro de 2018, O.S. COTRI nº 01, de 11 de janeiro de 2018, e O.S. GEESP nº 02, de
24 de outubro de 2018, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a
concessão de benefícios fiscais, e ainda com fundamento na Lei nº 6.466, de 27 de
dezembro de 2019, inciso V, art. 6.º, art. 12 e art. 16, os quais preveem e prorrogam, até
31/12/2023, o reconhecimento de isenção, para os casos que especificam, decide
INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação
de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD relacionado na seguinte ordem:
PROCESSO/WEB, INTERESSADO, DE CUJUS, DATA DO ÓBITO, ENDEREÇO,
INSCRIÇÃO, PERCENTUAL DO PATRIMÔNIO TRANSMITIDO, QUOTA
INDEFERIDA E HERDEIROS, MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 20211122-221681,
Eliandra Alexandra Dias, Agostinho Fausto Dias, 13/11/2020, veículo placa PAO7951 e
Saldo Conta Judicial, 50%, 3/9, Elizabeth Aparecida Dias, Edmar Fausto Dias, Francisco
e Assis Dias, o (a)(s) herdeiro (a)(s), na data do fato gerador do tributo, encontrava(m)-se
inscrito(s) em Dívida Ativa junto à Fazenda Pública do DF; 20211119-220460, Jessilany
Gomes Fernandes, Geraldo Da Silva Filho, 18/03/2017, Bairro Veredas QD 2 CJ K LT 33,
46002413 e saldo FGTS, saldo conta poupança junto a CEF, saldo PASEP, saldo INSS e
23,4838% sobre o quinhão hereditário de Maria Moreira Pinto e Geraldo Da Silva Pinto -
processo judicial, 50%, 1/3, Gleyson Oliveira Da Silva, considerando a impossibilidade de
verificar se o herdeiro, na data do fato gerador, encontrava-se em dívida ativa junto à
Fazenda Pública do DF – CDA 50211405140 (Artigo 12 da Lei 6466 DE 27 de dezembro
de 2019 C/C o Artigo 173 da LODF). O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta)
dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, conforme o disposto no art. 98 do
Decreto nº 33.269/2011.

FLÁVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVÃO

SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE, DA SECRETARIA EXECUTIVA DA
FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competências previstas nos incisos I e II do Art. 285 do Regimento
Interno da Secretaria de Estado de Economia do DF, aprovado pela Portaria/SEEC nº 140,
de 17 de maio de 2021, combinado com o disposto no Art. 1º da
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Portaria/SEF nº 16, de 17 de janeiro de 2014, e no Art. 2º da Portaria/SEF nº 135, de 26 de
julho de 2016;
Considerando a competência atribuída ao titular da Subsecretaria de Contabilidade, na
forma prevista no Art. 2º Portaria/SEF nº 135/2016, para promover alterações, em nível de
subelemento de despesa, na codificação constante do Anexo Único da citada Portaria;
Considerando a necessidade de promover adequações no Anexo Único da Portaria/SEF nº
135/2016, no que se refere à criação e a definição de conceitos de subelementos de
despesa, com o objetivo de melhor classificar as despesas executadas no âmbito do
Governo do Distrito Federal;
Considerando a determinação contida no item IV, alínea "b" da Decisão nº 4319/2018, do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, de 12 de setembro de 2018, resolve:
Art. 1º Criar na alínea D – ELEMENTO DE DESPESA, constante no inciso I - DA
ESTRUTURA inserido no Anexo Único da Portaria nº 135, de 26 de julho de 2016, os
seguintes subelementos de despesa, vinculados ao Elemento de Despesa 85, a seguir
especificados:
I – “85.01 - Contrato de Gestão - Pessoal;”
II – “85.02 - Contrato de Gestão - Serviço;”
III – “85.03 - Contrato de Gestão - Outras Despesas.”
Art. 2º Criar na alínea D - ELEMENTO DE DESPESA, constante no inciso II - DOS
CONCEITOS E ESPECIFICAÇÕES, inserido no Anexo Único da Portaria nº 135, de 26
de julho de 2016 os seguintes subelementos de despesa vinculados ao Elemento de
Despesa 85, a seguir especificados:
l - “85.01 - Contrato de Gestão - Pessoal
Despesas orçamentárias com contratação de pessoal, realizadas no âmbito de contrato de
gestão, conforme legislação especifica”;
ll - “85.02 - Contrato de Gestão - Serviço
Despesas orçamentárias para execução de serviços no âmbito do contrato de gestão,
firmado com o Poder Público”;
lll - “85.03 - Contrato de Gestão - Outras Despesas
Despesas orçamentárias com contrato de gestão que não se enquadrem nos subitens
anteriores”.
Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

HELVIO FERREIRA

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
DIRETORIA EXECUTIVA

GERÊNCIA DE SUPORTE ÀS ATIVIDADES PLENÁRIAS
 

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
21/02/2022

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que
constam da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência do Tribunal Pleno do
TARF, que se realizará no dia 21 de fevereiro de 2022, segunda-feira, às quatorze horas,
o(s) seguinte(s) feito(s):
1. ADIADO, PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo 00040-00012718/2019-18, Tributo ICMS, RJV 85/2021, Recorrente CLARO
S/A, Advogado Jhonem Araujo Pereira OAB/SC 33.937, Recorrida Fazenda Pública do
Distrito Federal, Relator Conselheiro Guilherme Salles Moreira Rocha.
2. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
b) Processo 00040-00004948/2020-47, Tributo ICMS, RJV 40/2020, Recorrente
NAYANE CABRAL DOS SANTOS, Advogado Marcio Jose de Souza Oliveira OAB/DF
41.533, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relatora Conselheira Gabriela
Lima e Silva.
c) Processo 00040-00031347/2021-98, Tributo IPVA, RJV 108/2021, Recorrente
CLÉVIO TAVARES COSTA, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator
Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
d) Processo 00040-00016587/2021-62, Tributo IPTU/TLP, RJV 88/2021, Recorrente
ITACY DOS SANTOS PINTO, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator
Conselheiro Guilherme Salles Moreira Rocha.
e) Processo 00040-00023556/2021-68, Tributo IPVA, RJV 95/2021, Recorrente LUCAS
JARDIM MATOS, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relatora Conselheira
Rosemary Carvalho Sales.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta,
nos termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da
sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs 03 e 04 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril
de 2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no

DODF 43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020). 5. Na Instrução Normativa nº 05,
publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, houve alteração no artigo 2º, § 6º da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020.
5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de 04
de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa
nº 03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido
das partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta
Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 08 de fevereiro de 2022
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
23/02/2022

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que
constam da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência do Tribunal Pleno do
TARF, que se realizará no dia 23 de fevereiro de 2022, quarta-feira, às quatorze horas,
o(s) seguinte(s) feito(s):
1. ADIADO, PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo 00040-00004654/2020-15, Tributo ICMS, RJV 52/2020, Recorrente
MARILIA MARQUES DA SILVA, Advogado Marcio José de Souza Oliveira OAB/DF
41.533, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relatora Conselheira Gabriela
Lima e Silva.
2. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
b) Processo 00040-00033397/2021-18, Tributo ITCD, RJV 110/2021, Recorrente
GILDASIO PEREIRA DE SOUSA (DE CUJUS: JOVINIANO PEREIRA DE SOUSA),
Advogado Mizael dos Santos Lima OAB/DF 52.632, Recorrida Fazenda Pública do
Distrito Federal, Relator Conselheiro Paulo Bruno Ribeiro Oliveira.
c) Processo 00040-00021543/2019-30, Tributo Regime Especial, RJV 146/2020,
Recorrente ROSSI SOLUÇÕES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE SEGURANÇA
LTDA, Advogado Adriano Martins Ribeiro Cunha OAB/DF 27.027, Recorrida Fazenda
Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Juvenil Martins de Menezes Filho.
d) Processo 00040-00021561/2019-11, Tributo Regime Especial, RJV 144/2020,
Recorrente ROSSI SOLUÇÕES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE SEGURANÇA
LTDA, Advogado Adriano Martins Ribeiro Cunha OAB/DF 27.027, Recorrida Fazenda
Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Juvenil Martins de Menezes Filho.
e) Processo 00040-00019508/2019-51, Tributo ICMS, ED 58/2021, Embargante
FUJIOKA ELETRO IMAGENS S/A, Advogado Fabrízio Caldeira Landim OAB/GO
20.073, Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda
Procurador Edvaldo Nilo de Almeida, Relator Conselheiro Fernando Antônio de Rezende
Júnior.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta,
nos termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da
sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs 03 e 04 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de 14 de
abril de 2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021,
publicada no DODF 43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do
art. 1º, da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020). 5. Na Instrução Normativa
nº 05, publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, houve alteração no artigo 2º, §
6º da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020.
5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de
04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução
Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado
poderá, a pedido das partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de
Pauta. Esta Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 08 de fevereiro de 2022
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente

PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA
22/02/2022

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU,Presidente do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), sediado no SAIN,
Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de
Julgamento por videoconferência da 1ª Câmara do TARF, que se realizará no dia 22 de fevereiro de
2022, terça-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s):
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